
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 130/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, com sede na Rua Prefeito Neuri Baú, nº 975, Centro, Salto do 
Lontra – PR, CEP 85.670-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.205.707/0001-04, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Fernando Alberto Cadore, portador da Cédula de identidade nº 3.685.863-0 SSP/PR, inscrito no CPF: 
512.805.829-87. 

 

CONTRATADO(A): ESTERIBEL CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 
48.565.324/0001-01, com sede na Rua Sergipe, nº 780, Bairro Nossa Senhora Aparecida, cidade de Francisco Beltrão, estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. Telmo Cioatto, portador da Cédula de identidade nº  9.882.139-2, inscrito no CPF: 
054.694.919-35. 
 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelos Decretos Municipais pelo edital do Pregão 
Eletrônico n.º 56/2024 e Processo nº 113/2024 do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus 
anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente Contratação de empresa para prestação de serviços de esterilização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Termo de Referência. 

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO FORNECEDOR MARCA QTD UN UNIT. TOTAL 
1 1 Contratação de empresa para prestação de 

serviços de esterilização de materiais 
hospitalares, cirúrgicos e  odontológicos, 
unidade individual, incluindo todo o 
fornecimento do material (gase e e grau 
cirúrgico). 

ESTERIBEL CENTRAL 
DE ESTERILIZACAO 
LTDA 

SV  12,0 mês 14.790,00 177.480,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.2. Este Contrato está instruído com os seguintes documentos:  

Integra do Pregão Eletrônico n.º 56/2024 e Processo nº 113/2024. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

  

3.1.O regime de execução do presente Contrato será por menor preço. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 

 

4.1 O valor global do presente contrato é de R$ 177.480,00 (cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais). 

4.2 Neste valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

 

5.1 O prazo de execução do contrato é de 15(quinze) dias, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço para início da 
execução do objeto. 



 

 

5.2 O prazo de vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato e é de 365(trezentos e sessenta cinco) dias corridos 
podendo prorrogar nas formas previstas em lei 14.133/21. 
5.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo.   
5.3.1 Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, desde 
que a autoridade ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal nº. 14.133, de 2021.   
5.3.1.1 Nos casos previstos neste tópico, será permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes. 
5.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do Contratado, ele será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas, e a Administração poderá optar pela extinção do contrato sendo que, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
5.5 Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados, como condição para renovação.  
5.6 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme prevê o art. 48, parágrafo único, da Lei nº. 14.133, de 2021.    
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina 
do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS PAGAMENTOS  

 

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado pela MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, CNPJ N.º 76.205.707/0001-04 sito à 
Rua Prefeito Neuri Baú, nº 975, Centro, Salto do Lontra/PR, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado, observada a 
Cláusula Oitava deste Contrato. 
8.2 A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e exclusiva responsabilidade do 
CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, no que couber, à apresentação pelo CONTRATADO 
dos documentos previstos no Termo de Referência.   
8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

        365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6%. 

9. CLÁUSULA NONA – FONTE DE RECURSOS 
 
9.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 



 

 

ORGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUBFUN. PROGRAMA PROJ CATEG DESPESA FONTE 
 

04 0401 10 301 17 16 339039509900 1328 494 
04 0401 10 301 17 20 339039509900 1330 303 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 

10.1 Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVIII do art. 6º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, após um ano da proposta apresentada. 
10.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista em lei nacional, 
considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo 
índice definido neste Contrato. 
10.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção 
do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 
10.2.2. Se, por consequência de culpa do Contratado forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será aplicado com índice 
correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades pertinentes.  
10.2.3. Se o Contratado antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com índice correspondente somente pelo 
período de execução efetiva do objeto Contratado, conforme previstos na planilha de medição. 
10.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitação do Contratado, salvo em caso 
de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável ao Contratado.  
10.2.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve ser registrada por simples 
apostila, dispensando a celebração de termo aditivo, sendo que não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos 
à data da sua assinatura. 
10.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais será feito a cada 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; uma vez 
decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a metodologia constante neste Contrato. 
10.3.1. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente. 

10.4. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais. 

10.4.1. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias data do orçamento, o valor 
contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do orçamento. 

10.5. Para o reajustamento será utilizado o “INPC” 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado 
em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso 
para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
c) Considerar-se-á até a quarta casa decimal o quociente de reajuste, sem arredondamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
12.1. Quando exigido, o Contratado deverá apresentar ao Contratante os documentos comprobatórios de responsabilidade técnica 
dos responsáveis técnicos pela execução do serviço contratado antes do início do prazo de execução. 
12.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.   
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
13.1. Deverão ser observadas pelo Contratado todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados (de acordo com a legislação e com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho), aos materiais 
envolvidos no serviço e ao patrimônio do Município. 



 

 

13.2. A seu critério, o Contratante poderá determinar a paralisação do serviço quando julgar que as condições mínimas de segurança 
e de higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo Contratado, sendo que este procedimento não servirá como justificativa 
para eventuais atrasos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado, acompanhado das devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos pela Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando for necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face 
de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
14.1.1. Nas alterações de que trata esta cláusula, deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
14.1.2. O valor do contrato pode ser alterado quando: 
a) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição do Contratante 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou 
impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual; 
b) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, após a 
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços Contratados, que deverão ser revistos para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
14.1.3. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
14.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição, a pedido do Contratado e devidamente aceito pelo Contratante. 
14.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 
14.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, 
estes devem ser ressarcidos pelo Contratante pelos custos de aquisição regularmente comprovados. 
14.5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, deverá ser reestabelecida a equação 
econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 
14.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços do serviço contratado, prevalecerão os 
valores propostos em cada item pelo Contratado; 
14.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços, mas constem na tabela referencial de custos utilizada 
para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão;   
14.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços nem na tabela referencial de custos utilizada 
para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, 
sendo que os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou 
linear oferecido na proposta do Contratado. 
14.6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste Contrato, dependerá da efetiva 
comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos favoráveis dos setores técnico e jurídico (quando 
cabível) e da aprovação da autoridade competente. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 
 
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas na Lei 14.133/21. 



 

 

15.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 
15.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, projetos, especificações e/ou prazos; 
15.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e/ou prazos; 
15.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o Contratante a presumir a não conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
15.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao Contratante; 
15.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao Contratante; 
15.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, exceto se autorizada pelo Contratante nos casos permitidos em lei, que afetem a 
boa execução; 
15.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução, assim como 
as de seus superiores; 
15.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria e demais documentos de 
fiscalização; 
15.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do Contratado; 
15.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do Contratante, prejudique a 
execução do contrato; 
15.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado; 
15.2.12. O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, assim como o descumprimento da proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
15.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
15.2.14. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, desde que justificadas e determinadas pelo Contratante; 
15.2.15. A supressão de serviços, por parte do Contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido legalmente; 
15.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 3 (três) meses, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 
úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
15.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos 
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
15.2.15. A não liberação, por parte do Contratante, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais; 
15.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
15.2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução do contrato; 
15.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 
15.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.  
15.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, sempre assegurado o 
contraditório e ampla defesa ao Contratado. 
15.4. A extinção do contrato poderá ser: 
15.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração municipal, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
15.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração. 
15.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
15.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 15.2.14 à 15.2.22, sem que haja culpa do Contratado, este será ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito à: 
15.6.1. Devolução da garantia oferecida; 
15.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 
15.6.3. Pagamento do custo da desmobilização, se for o caso; 
15.6.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. 
15.7. Sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e das previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a rescisão 
unilateral acarretará as seguintes consequências: 
15.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do Contratante; 



 

 

15.7.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários 
à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme 
previsto em Lei; 
15.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município assim como dos valores das multas e indenizações 
a ele devidos; 
15.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 
15.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente do 
Contratante. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas no 
Decreto nº 715/2024 de 17 de fevereiro de 2024, além das demais penalidades previstas neste Contrato. 
15.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o Contratante poderá aplicar as 
sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e as previstas no Decreto nº 715/2024 de 17 de fevereiro de 2024.  
15.11. Sem prejuízo do previsto no subitem 15.2.3, o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado à multa de 
mora, sendo que será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia, e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença e, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será cabível a multa compensatória.   
15.12. A aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa.  
15.13. A multa moratória não impede que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras penalidades previstas 
neste Contrato. 
15.14. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

15.15. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, e para aplicação das sanções 
deverão ser considerados os critérios do §1º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

15.16. Será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias 
autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 

15.17. Será aplicada multa de 10% a 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, ou multa de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total do contrato nos casos de inexecução total do objeto.  

15.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa, nos termos da legislação aplicável. 

15.19. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

15.20. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação de multa deverá ser recolhida 
junto ao Contratante em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do Contratado. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO 
 
16.1.  As condições de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

 

17.1 As partes convencionam entre si que qualquer questão oriunda desse contrato, ou a ele referente, ou o descumprimento, a 
rescisão ou a invalidade deste, poderá ser dirimido por meio da mediação ou da arbitragem, a serem administradas pelo MUNICÍPIO 
DE SALTO DO LONTRA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº76.205.707/0001-04, sob as regras da Lei Federal nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996.   

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta apresentada pelo Contratado 
durante a licitação. 



 

 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais regulamentadores e demais leis pertinentes 
ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos.   

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato para publicação no Diário Oficial do Município de Salto do Lontra e no sítio 
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas no Foro da Comarca de Salto do Lontra, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Salto do Lontra, 15 de outubro de 2024 

 

 
FERNANDO ALBERTO CADORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

TELMO CIOATTO  

ESTERIBEL CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 



 

 

 


